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           PORTARIA DIREÇÃO DO CAMPUS/CPCE/UFPI Nº 143, DE 07 DE MARÇO DE 2024 
 

                                                                              Atualiza a Composição do Núcleo Docente  
                                                                                 Estruturante (NDE)– Curso Bacharelado em  

                                           Zootecnia – CPCE/UFPI       

 
O DIRETOR DO CAMPUS PROFª CINOBELINA ELVAS - CPCE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando:  
- o Art. 4º da Portaria PREG/UFPI Nº 097, de 26 de junho de 2023; 
- a Portaria PREG/UFPI Nº 052, de 02 de agosto de 2022; 
- o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 7/2024 - CCGBZOO/CPCE, de 06 de março 

de 2024; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º Atualizar a composição do Núcleo Docente Estruturante – NDE, do 

Curso de Bacharelado em Zootecnia, do Campus Profª Cinobelina Elvas - CPCE/UFPI, com 
mandato de 02 (dois) anos, da forma que se segue: 

DOCENTE CONDIÇÃO MANDATO 

TAIRON PANNUNZIO DIAS E 
SILVA  

NATO Período de vigência da 
função 

POLLYANA OLIVEIRA DA 
SILVA  

MEMBRO 28/06/2022 a 27/06/2024 

ANTONIO LEANDRO CHAVES 
GURGEL  

MEMBRO 21/02/2024 a 20/02/2026 

MARCOS JÁCOME DE 
ARAÚJO   

MEMBRO 21/02/2024 a 20/02/2026 

MAURÍCIO DE PAULA 
FERREIRA TEIXEIRA  

MEMBRO 21/02/2024 a 20/02/2026 

STÉLIO BEZERRA PINHEIRO 
DE LIMA  

MEMBRO 21/02/2024 a 20/02/2026 

 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação justificada a urgência 

pela excepcionalidade da atividade administrativa institucional, conforme parágrafo único do Art. 4º 
do Decreto 10.139/2019.        

 
         COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
                       Bom Jesus, 07 de março de 2024 

 
Prof. Dr. Everaldo Moreira da Silva 

Diretor do Campus Profª Cinobelina Elvas – CPCE/UFPI 
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